
ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
PODER LEGISLATIVO 

RESOLUÇÃO N2 003/2021 
DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TITULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO SÃODOMINGUENSE E 
DÁ OUTRAS P,ROVIDlNCIAS. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Domingos, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 12 - Ficam concedidos Títulos de Cidadão Honorário Sãodominguense as seguintes 
personalidades: Simone Andrade Santana do Nascimento, Roberto Soares Freire da Costa, Maria Vieira 
de Mendonça (Deputada Maria Mendonça), lrandi Francisco de Oliveira (Redondo), Gilson Menezes de 
Jesus (Bel de Pio), Moacir da Silva Júnior (Júnior Policial), Marcelo Santos Santana (Santana Policial), 
Valtemir dos Santos (Valtemir Policial), Dainese Batista Sintra (Doutora Dainese), Gilenaldo de Góis 
(Doutor Gilenaldo), Jackson Barreto (Ex-Governador de Sergipe), Klívia Casina Santos Cruz, lgor Lima de 

. Oliveira (Dr. lgor), Álvaro José Santana Cruz e Edilson Almeida dos Passos, conforme Requerimentos 
apresentados e aprovados. 

Art. 22 - Esta Resolução _entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Edifício "Waldomiro Pereira dos Santos", em São Domingos, 06 de outubro de 2021. 

Ac~ 
Presidente 
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